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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convónios 

TERMO ADITIVO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO W 112/2014 CELEBRADO 
ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO E A FUNDAÇÃO 
ESPIRITO 	SANTENSE 	DE 
TECNOLOGIA. 

PROCESSO No 23068.019142/2014-75 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, doravante denominada UFES, Instituição de Ensino 
Superior, na forma de Autarquia em regime especial, criada pela Lei n° 3.868 de 30/01/61. 
reestruturada pelo Decreto ns 63.577 de 08/11/68, inscrita no ChIPPMF sob o n' 32.479.123/0001-
43, sediada a Av. Fernando Ferrai, n° 514 - Campos Universitário Alaor de Queiroz Araújo, Vitória, 
ES, neste ato representada pelo seu Reitor Prof. Relnaldo Centoducatte, brasileiro, casado, 
portador da carteira de identidade n' 294.493 - 5SP/ ES, CPF n° 616.006.107-06, credenciado por 
decreto da Exma. Sra. Presidenta da República, publicada no DOU de 16/02/2012 e a FUNDAÇÃO 
ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA, doravante denominada FEST, Fundação de Direito Privado 
sem fins lucrativos, com sede na Av. Fernando Ferrad, 	845 - Campus Universitário, Goiabeiras, 
Vitória. ES, inscrita no CI4PJ/MF sob o n° 02.980.103/0001-90, representada neste ato pelo seu 
Superintendente, Getulio Apolinário Ferreira, portador da carteira de identidade profissional n° 
140496505-7 CREÁ , CPF n° 169.230.306-68, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, segundo 
as clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto Inserir planilha de Receitas e Despesas Reorçamentada, 
sem alterar o valor do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mentidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecias no instrumento inicial, 
desde que não contrariem implícita ou explicitamente, as previstas neste Termo Aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A UFES providenciará, sem Ônus para a FEST, a publicação do extrato do presente aditamento no 
Diário Oficial da União, até o 5° dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer n 	zo 
de 20 (vinte) dias daquela data. 

AV. Fernando Ferra, 514 - CampUS Universitário - agarras - Vitória - ES 
CEP 2V075110 - - II' 	 (N •rorara T I n27)4009-2768 / 2769/ 2795 



GETÚLIO APOIJNÁRIO FERREIRA 
pedntendente da FEST 

• 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPirlITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Deperiarnente de Contratos e Convddos 

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de Igual teor e 
forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abado. 

vitória-ES, d2ede 04;44 	 de ZIII s. 

()CALA. 
ELIZA BARTOLOU FERREIRA 

Coordenadora 

CLEONARA MARIA S RTZ 
Fiscal 

JILLQIIRS S 

2 
Av. Fernando Ferrar-1. 514- Campos Universitário - Goiabeiras - Vitória - ES 

reitoria ores br Fel, (27) 4009-2750 / 2759 r 2795 



PPGEMOUTORADO EM EDUCAÇÃO Valores em Reais (R 

RECEITAS PREVISTO 
REALIZADO 1-) 

15112/2014 a 
, 	07/05/2018 

REORÇAMENTADO 

RECEITA PRINCIPAL DO PROJETO R$ 64 209 80 R$ 44 520 31 R5 84 209.80 
2 	OUTRAS RECEITASDO PROJETO 
TOTAL DA RECEITA RS 54 209 80 R$ 44 520 R 	69 209 80 

DESPESAS PREVISTO 
REALZADO 1-1 

15/12/2014 a 
07/05/2018 

REORÇAMENTADO 

PESSOA FISICA 1SEM VINCULO) 

3.1 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES  
Coomenaçáo Gera R$ 0,00 R$ 0,00 R 	0,00 

.2 -Assistentes AdmnisIra1ivos R$ 0.00 RS 0,00 R$ 0,00 
3.1.3 - Estagrinas R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 

rt - Ciarias R$ 0.00 RS 0,00 RS 0,00 
3.1.5 - Outros Serviços de Terceiros RS 0.00 *000 RS 0,00 

.6 - INSS (20% sobre 3.1, exceto 31.3 e 31.4) R$ 0.0C R$ DOO RS 0,00 

SUBTOTAL RS 0.00 R$ 0.00 R$ 0,00 

.2 - ATIVIDADES FIM DO PROJETO 
2 	- 

	

hora/aula) 	
Atividades 	Didáticas 	(X 	horas 	x 	VALOR 

R$ 12.000,00 RA 8.867,77 R$ 8 867,77 

3.2.2- Es aglanos RS 2.160,0.0 R$ 0,00 R$ 0,00 
2 	- Diana 

3.2,4 	Outros Serviços de Terceiros - Palestrante 
3.2.5 - Outros Se:viços de Terceiros 

3.2 5 - INSS (.20% sobre 3,2,excetc 3,2,2 e 3 2 3) 

SUBTOTAL R$ 33.360,00 R$ 26.163,82 R$ 31.400,00 

3.3 - BOI:. roS 

3.3.1 - , 'roxa de Pesquise R$ b,00] RS 0,00 85 0,00 
3.3 2 - %asa de Pesquisa R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 
x 3 3 - '3olsa de Pesquisa R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
9 3.4 - FlOiSa de Pesquisa R$ 0.00 RS 0,00 RS 0,00 

EdIsa de Pesquisa R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
3,3.6 - Bolsa de Pesquisa 

SUBTOTAL 83 0.00 R$ 0,00 R 	0,00 

.4-PESSOA FISICA (COM VINCULO COM A 
FUNDAÇÃO DE APOIO) 

4.1 	SERVIÇOS ADMINISTRATIVO 	AUXILIARES 
4.1.1 - Pessoal Celetistaeses x R$ /rn nsal) RS 000 R$ 0.00 8.3 0,00 
4.1.2 - Encargos Sociais(37,10% sobre 4,1.1) R$ 0.00 12$ 0.00 83 O 00 
4.1.3Fundo de Rescisão (40,40% sobre 4.1.1) R$ 0.00 R$ 0.09 Rb 0 00 



4.1.4 - Vale Transporte R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
Vale Alimentação R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 

SUBTOTAL R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

4.2 - ATIVIDADES FIM DD PROJETO 

4.2.1 - Pessoal Celetista (X meses x valor mensal) R$ 040 RS 0,00 R$ DOO 

4.2 2 - Encargos Sociais (37,10% sobre 4.2.1) R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0.00 

4.2.3 - Fundo de Rescisão (40,40% sobre 4.11) R$ 0,00 RS 0,00 RS 0,00 

4.2.0 - Vaie Transporte R$ 0,00 RS 0,00 RS 0,00 
4.2.5 - Vale Alimentação R$ O 00 RS 0,00 R$ 0,00 

SUBTOTAL R$ 0,00 RS 0.00 RS 0,00 

5- PESSOA JURÍDICA 

5.1 - Material de Consumo R$ 2.900.00 RS 1 586.00 RS 2 900,00 
5.2 - Aquisição de Equipamentos .e Material Permanente 
nacional 

R$ 2.000.00 RS 0.00 RS 0.00 

5.3 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 
importado 

R$ DOO RS 0,00 RS 0.00 

5.9 - Despesas acessórias de importação R$ 0,00 RS OPO R$ 0,00 
55 -Despesas com transporte (cornbustivel, pedágio, 
taSic 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

5.0- Passagens RS 4.37999 R$ 1.747.05 R$ 3.879,99 

5.7 - Hospedagem RS 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

5.8 - Alimentação R$ 300,00 RS 0,00 R$ 0,00 

5.9 - Divulgáçao e Publicidade R$ 800,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

5.10 - Ser nços Técnicos e de Consultoria R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

5.11 - Custo Operacional da Fundação RS 4912,05 R$ 3.438,17 R$ 4.912,05 

5.12 - Adequações de instalação ou pequenas abras R$ 0,00 RS 0,00 RS 0,00 

5.13 - Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurldua) RS 3.000,00 R$ 3.138,00 R$ 9.560,00 

5.14 - Despesas Bancárias R$ 0,00 R$ 0,00 AS 0,00 

SUBTOTAL R$ 19.292,04 RS 9.909,22 RS 21.252,04 

6 - OUTRAS DESPESAS 
6,1 - Desenvolvimento do Ensino, da Pesquisa e da 
Extensão (10%) 

R$ 6.420.9% R$ 6 420 98 RS 6 420.98 

6.2 - Ressarcimento á UFES (3%) R$ 1 ,926,29 R$ 1 926,29 RS 1,926 29 

6,3- Reserva Técnica de Contingéncia (539 / R$ 3.210919 R$ 000 RS 3.210.49 

SUBTOTAL R$ 11-657.76 R$ 8.347.27 R$ 11.557.76 

7' - RESUMO DAS DESPESAS 
7,1- PESSOA FÍSICA (SEM VINCULO) R$ 33.360,00 R$ 2E263,62 R$ 31.000,00 

1.2 - PESSOA FÍSICA (COM VINCULO) R$ 0,00 R$ DOO R$ 0,00 

7,3- BOLSAS R$ 0,00 PS 0,00 RS 0,00 

7 4 - PESSOA JURÍDICA RS 19.292,04 RS 9.909,22 in 21.752,04 

7.5 - OUTRAS DESPESAS R$ 11.457,76 R$ 8.347,27 RS 11.557,76 

TOTAL DA DESPESA R$ 64.209,80 R$ 44.520,31 RS 64 209 80 
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